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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 16/2020.PMU

FOLHA n° (Hd

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 36/2020-PMB: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 16/202Ü-PMB

OBJETO: PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR DA AMINOP

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ.

INTERESSADOS: EXECUTIVO MUNICIPAL E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 09 de março de 2020.

/ Marem^^tó^otaes
Presidente da..^nussão de Licitação

.layyqgi.:^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 10 de Fevereiro de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: PAGAMENTO DE
MENSALIDADE EM FAVOR DA AMUNOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO
NORTE DO PARANÁ, conforme termo de referência anexo.

,  :íorRiOOo

OtAmAuWfi- 300 VR.0CO
Atenciosamente,

REGINA CELIA\AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DI^ÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tcl.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001 -48



im^NTes
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO W
Departamento de Compras

Bandeirantes, 10 de Fevereiro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Exceiêncla a autorização

para instauração de procedimento para: PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR

DA AMUNOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ,
conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRETÁRIO jOlU L DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/000M8



ifcHOEJHAWEs
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO . | jk
Departamento de Compras W \

Bandeirantes, 10 de Fevereiro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR DA AMUNOP -

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ, conforme termo de
referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINQ/WÍ^TINS
PREFEffcyMUNICIPAL

Rua Frei Rafeel Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«iiHOEiíuiirr£f PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

O presente Instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO; PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR DA AMUNOP -

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ, conforme termo de
referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O pagamento faz se

necessário para manter a representação e fortalecimento, em conjunto, em assuntos de Interesse

comum perante entes, entidades e órgãos públicos e organizações privadas, nacionais ou

internacionais. Visando também a prestação de assistência técnica e assessoria administrativa, contábil

e jurídica no desenvolvimento das atividades dispostas no estatuto da AMUNOP.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 10 de Fevereiro de 2020.

Ratiflco a justificativa.

íSSiHKS
SECRETÁRIO MUÍÍtCIPÃÍM3&.ADMINISTRAÇÃ0

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO /
Departamento de Compras ^

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para o

pagamento de mensalidade em favor da AMUNOP - Associação dos Municípios do

Norte do Paraná, conforme termo de referência anexo.

Bandeirantes, 10 de Fevereiro de 2020

SECRETARIO MUNI

«^NARDO
DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



IftKDtlRWTEs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR DA AMUNOP -

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ, conforme termo de
referência anexo.

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR

UNT
VLR TOTAL

1  12 UNID MENSALIDADE AMUNOP
R$

2.600
R$31.200,00

Total R$ 31.200,00

Bandeirantes, 10 de Fevereiro de 2020

ARDO

DMINISTRAÇÂO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes

Solicitação 104/2020

Termo de Referência

Sotlcltação-

Contratação de Serviço
Solleitanta

Cí»co Hons

1255422 WANDB^ONDEOUVHRA

Local

Cádgo IVone

10001 Chefia de Gabinete

órgão
IVIVTS

01 GABINETE jXJFREFBTO

Enifdoem

09/03/2020

Processo Gerado.

Wúrrcr»

135/2020

Pagamento

Ponm

MENSAL MBJlANTEARtE

QiuhidaSdtiaini

Laal

hWSEDECWAMUNOP 12 Meses

Descrição:

PAGAMENTO DE MENSAilDADE EM PAVOR DA AMUNOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPXOS DO NORTE DO PARANÃ

^'01 Lote 001

Código Nome

00802S MENSALIDADE AMUNOP

D1 GABINETE DO PREFEITO

001 CHEFIA DE GABINETE

64.122.0401-2010 MANUTENÇÃO 00 GABINETE DO E»REFBTO
3.3.50,36.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

00670 00000 Recursos Ordlnános (Livres)
Do Exercido

Unidade Quantidede

6.00 2.600.00

Valor

16.660,00

TOTAL GERAL

18.600,00

16.600,00

Subtotal per fonte de recurso e conta de despesa

01. oni, 01. ,122. Q40i. 2010 1 «00,00

ciid ooovo Fonte ooooo rj-Fotir» 10 / l'i.fi£in,tjri

WANDSISON OEiOLlVQRA

álicit^e

Enttdopá: CIBELEGUSMÃO, raversta 6524b te(asiatiié'i2.4B



Município de Bandeirantes

Solicitação 105/2020

Termo de Referência

SolicItsçSò-

Sollcltante.

Càigo !

5000-8 -A

Contratação de Serviço

^^■ONIO CARLOS ZAr<WR[X)

09/03/2020

Proe«»80 Gerado-

Ninvo

136/2020

Divisão de Recursos Humanos

02 SECRETARA DEADMINiSTRAÇAO
Entrega
loc^

MA SESDAAMUNOP

Pagamento
Forra

lUENSAL MECXAIsiTEAPRE

12 Meses

Descrição;
?AGA!'!Ef!TO DE MENSALIDADE EH FAVOR DA AMUHOP - ASSOCIAÇAO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARAHA

Código Nome
008026 MENSALIDADE AMUNOP

Unidade

MES

Quantidade Unitirlo

2.600.00

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUWtNOS

04.122.0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3.S0.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ODOOORecursos Ordinários (Livres)
Do Exercido

Valor

1S.BOO.OO

1S.600.00

1S.600.00

TOTAL GERAL 16.600,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
02.nr.i, 04. 4./f,l) iL.íoo.or:

Crxi ooitin Far.tp fiOnOll G.Fr.nt<> E li.£00,00

Emiiitooor CSELEGUSblAO.teverstoSSHg (B1SI3X0Ki2S(l8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ' 0}(i

PROTOCOLO NUMERO: 36/2020-PMB Bandeirantes - PR. 09 de março <r 2020.

Ref.; Dispensa de Licitação - 16/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação do Gabinete e Secretaria de Administração para PAGAMENTO DE

.^■^NSALIDADE EM FAVOR DA AMUNOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO
PARANÁ, vimos informar que os valores são estabelecidos pelos associados em assembléia.

N" QTD UND LOCAIS

01 12 meses MENSALIDADE AMUNOP
VALOR TOTAL

VRLUNT

2.600.00

VLR TOTAL

31.200.00

Jí3()u.'

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Pennanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina Cfíia Amaral Fabris
Setor dü Çompras

. üino Veiga. 298 Cx. P(»sial28i CHP 86360000 Tcl,:43 542-4525 - H.mail;licilU(;ai>'<íbiindcíramcs,pr.gov.br C.N.PJ./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .. n. .

PROTOCOLO NUMERO: 36/2Ü20-PMB Bandeirantes - PR, 09 de março de 20^.

Ref.: Dispensa de Licitação - 16/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR DA AMUNOP - ASSOCIAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ, através do tipo de procedimento em referência, com prazo
de execução de 12 (doze) meses, conforme iàcultado pelo inciso VIII do art. 24 da Lei 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

/ Marcos
Presidente da cé io de Licitações

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP; 86.360-000- BANDEIRANTES-PR

Caixa Postal 281

. Dino Veiga. 298 Cx. Poslal 281 CKP 86360000 lei.: 43 542-4525 - E-mttil:iicilaçiío@bandeiranies,pr.gov.br C.N.P.J,/M.I-. 76.235.753/000!-48
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PgEFEnVgA MUmaPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 9]

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no use ue sua:

atribuições legais.

Art 1® - Ficam nomeados, a partir desta data
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG n® 3.427.088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 590.505.609-97; /OYCR
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n®
10832291B/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 065.535.889-70; e JoÍo
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n® 4.811.495-
4/SSP/PR, Inscrito no CPF sob n® 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA JUUANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMAO FONTOLAN DA SUMA.

Art. 2® - Revogam-se as disposições em contrári u

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020. ^

Prefeito Municipal

BpiFniK^I>loBerB'l4S7-&BiI>««ía2«I-Ca'86J6(M00-Ttt{43J3SC.4S2S-Fn35O.J322 «CNPJ7ft23J.7J3W»OI-«



PÜBLICACAO

O presente ato foi püHlfe^o na edição
•  n° 1063 dõ^a 08/0^2020
do Jornal FOLHA DoWoRTE.

/

Ass. João BÍqberto Cosmo

Poróri%>^i.249/95

rs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 36/2020-PMB Bandeirantes - PR. 09 de março clé 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 16/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeinuites-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certillcar-se da regular dotação
orçamentária c disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e. em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global para
PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR DA AMUNOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO
NORTE DO PARANÁ importa em R$ 31.200.00 (trinta e um mil e duzentos reais).

Colha-sc manifestação

/ MarccM^Ofitmaes
Presidente da (íwmisão de Licitação

joâo\Rc be^o Cosmo
\ \íoínbro y

Joyce Ferreira da Silva
Membro

. Dino Vcigii. 298Cn. Pos!aI2Sl CEP 86360000 Td.: 43 542-4525 - K-mailrlicilação-ffibandeiranlM.pr.gwv.lir C.N,I'.J7M.F. 7fi.235.753/00fll-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ O | ^

Protocolo n" 36/2020-PMB-PMB Bítndcirantes. 09 de março de 2020.

Ref.; Dispensa de Licitação - 16/2020-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR DA AMUNOP - ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ.

*^■111 atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes. Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receita»,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade fi nanceira, ou seja. só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATiCA

0070/000 0100104122040120103300390000

0300/000 0200104122040420133390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO^
PESSOA JURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
^.ssa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal

Jeixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de
manter a.s despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de
sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes,09 de março de 2020.

liani^rolina MilanI Dcllamura
'  Contadora

CRC-PR-061045/0-4

. Dino Vtfigii. 29S C.\. Postal 281 CHP 8()360000 'lei.: 43 542-4525 - E-maiNlicilaçiVifoihandciranles.pr.gov.hrC.N.P.jyM.F. 76.235.753/0001-48



«ftHDEIRANTEf

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ (líív

Protocolo n" 36/2020-PMB-PMB Bandeirantes-PR, 09 de março dç^02í

Rei".: Dispensa dc Licitação - 16/202O-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: PAGAMENTO DE MENSALIDADE EM FAVOR DA AMUNOP - ASSOCIAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ.

VALOR ESTIMADO: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Pennanenle de Licitação, informo que:

(.A há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei
S.W6/93, no montante de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), conforme dotações especilicadas
no parecer contábil de 09 de março de 2020.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
(T-) à prazo.

Origem de Recursos: A

(T-) PrcSprios. /
( ) Vinculados à convênios. /

Eustáquio^a^aíliães Trindade
Secrètário da Fazenda

Dino Veiga. 298 C\. IMsial 281 CKP 86360000 Te!.: 43 542-1525 - K-mmlilicilavíliTwibanilelrdnles.pr.eov.hr C.N.P.J./M.K 76.235.753/0001-18



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO NORTE DO
Cornéiio Procôpio - Estado do Paraná.

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO í

Art 1° - Constituída em 06 de julho de 1971, sob a denominação de AMUNOP -
Associação de Municipios do Norte do Paraná, entidade Jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, será regida pelo presente Estatuto e pela Legislação Especifica, revogando-se o
estatuto anterior, bem como suas disposições.

Art 2® - A sede da Associação será á Avenida XV de Novembro, n® 183, Edifício Ilha
Porchat, sala 75. 7® Andar, centro. CEP 86.300-000. na Cidade e Comarca de Comélio
Procópio - Estado do Paraná.

Art 3® - A AMUNOP (Associação de Municípios do Norte do Paraná) tem como
finalidade promover:
I - Nas atividades meio de seus associados:

a) Estudar e promover, quando o caso, reforma administrativa através de
reorganização dos sen/iços públicos Municipais, treinando e aperfeiçoando os
servidores Munidpaís;

b) Sugerir a adoção de normas sobre a legislação tributaria, respeitados os limites
impostos pela Constituição Federal e Estadual, dentre outras leis básicas
Municipais, visando sempre, a uniformização dos Municípios Associados;

c) Assessorar e cooperar, quando solicitado peios Municípios associados às Casas
legislativas, na adoção de medidas legislativas que concorram para a efetiva
melhoria das administrações Municipais;

d) Defender e reivindicar os interesses dos Municípios Associados;
e) Promover, nos Municipios Associados, a adoção de estímulos fiscais e de outra

ordem, para a Industrialização da microrregião, bem como o aproveitamento
racional e adequado de seus recursos naturais, de matéria prima e da mão de
obra disponível;

f) Coordenar medidas para a implantação do planejamento local integrando a
microrregião;

II - Nas Atividades fins de seus associados:

a) Estimular a conservação e o bom uso dos recumos naturais;
b) Estudar, propor e executar medidas que visem o incremento da produção

agropecuária e industrial;
c) Assessorar, por solicitação, a elaboração e execução de planos, programas e

projetos de competência das Municipalidades associadas;
d) Incentivar e promover a adequação e melhorias do sistema intermunicipal de

transportes, bem como comunicações na microrregião;
e) Promover ao município a iniciativa de elevar as condições de bem-estar

econômico e social das populações da microrregião;
f) Promover o amplo estabelecimento da cooperação intermunicipal e

intergovernamentaí, visando:
1. Divulgar na microrregião as normas e exigências dos órgãos públicos;
2. Conjugar os recursos técnicos e financeiros da União, Estado e

Municípios associados, mediante acordos, convênios ou contratos para a
solução de problemas socloeconômicos comuns;

3. Reivindicar, junto ao governo Estadual, bem como Federal, a
descentralização dos serviços públicos;



; !j

4. Elaborar estudos e planejamentos sobre os problemas e pci|[êr^i6' da
microrregiâo; pf

5. Defender e reivindicar os interesses comuns econômicos e J;/
microrregiâo;

Parágrafo único - A associação de Municípios do Norte do Paraná poderá cobrar
dos Municípios associados, além do valor das contribuições mensais, valores em razão de
assessoramento do Município solicitante, sempre respeitando o valor de tabela de
honorários das entidades de classe, a ser aprovada por Assembléia Gerai.

Art. 4** - A duração da Sociedade é por prazo indeterminado.

Art. 6" - A Associação de Municípios do Norte do Paraná é parte integrante da
Associação dos Municípios do Paraná (AMP), sendo o seu presidente membro daquela
diretoria.

CAPITULO 11

DOS SÓCIOS ^

Art. 6° - São considerados sócios os seguintes Municípios: Cornéilo Procópio, Nova
Fátima. Assai, Santa Ceciiia do Pavão, São Sebastião da Amoreira, Sertaneja, Leópolis,
Congonhinhas, Santa Mariana, Rancho Alegre. Urai, São Jerônimo da Serra, Nova América
da Colina. Itambaracá, Santa Amélia, Santo Antonio do Paraíso, Bandeirantes, Nova Santa
Bárbara, Sapopema.

Parágrafo Único - Poderão participar da "AMUNOP', outros Municípios da
microrregiâo, desde que aprovados pela Assembléia Geral, sem impedimentos legais e que
mantenham as suas contribuições mensais quitadas.

CAPITULO III

DA ORGANIZAÇÃO

Art 7® - A Associação possui a seguinte organização: ^
I - Assembléia Geral; ^
II - Diretoria Executiva;

III - Secretaria Administrativa;

IV ~ Secretaria Técnica;

V-Conselho Fiscal;

CAPITULO IV

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 8® • Constituem a Assembléia Gerai:

I - Os prefeitos dos Municípios associados, ou quem os represente;
Parágrafo Único. - Os sócios com direito a voto poderão votar por procuração

individual outorgada a um representante legal para fim especifico.

Art 9® - A Assembléia geral é órgão soberano em suas decisões.



Art 10 - A Assembléia Geral ocorrerá na sede da associação, porém faci,^,ta
ocorrer nas sedes das municipalidades associadas.

Art. 11 - Cabe ao Prefeito Municipal eleito como presidente da associação presidir
os trabalhos da Assembléia Geral, em sua falta o vice-presidente, e na falta deste o diretoi
financeiro.

Art 12 - Compete privativamente à Assembléia Geral:
i - Eleger os administradores;
(1 - Destituir os administradores;
III-Aprovar as contas;
IV - Alterar o presente estatuto;
V - Deliberar sobre assuntos relacionados com os objetivos da Associação;
VI - Estabelecer orientação coletiva da Associação, recomendando o estudo e a aplicação
de soluções para os problemas da microrregiâo;
VII - Eleger, por votação secreta ou por aclamação, os Membros da Diretoria Executiva da
Associação e o Conselho Fiscal pelo período de 02 (dois) anos;
§ 1® - A eleição dos membros da Diretoria Executiva deverá ocorrer na segunda quinzena do
mês de dezembro do ano final de mandato, com observância ao regimento interno,
adotando seguinte procedimento:

a) O Presidente deverá convocar Eleições, com antecipação mínima de 30 (tnnta)
dias da data da eleição;

b) Poderá se candidatar á presidência da Associação ou a qualquer outro cargo que
seja necessário para composição de chapa, o prefeito em exercício reeleito, os
declarados eleitos pelo TSE ou os já diplomados;

c) As chapas devidamente compostas deverão ser entregues ao secretário da
entidade em até 10 (dez) dias após a convocação das eleições;

d) A chapa deverá ser composta por Diretoria Executiva sendo, 01 (um) Presidente,
01 (um) vice-presidente e 01 (um) diretor financeiro; Conselho Fiscal sendo 01
(um) presidente e 02 (dois) fiscais;

e) Depois de realizada a eleição, a chapa vencedora ou aclamada poderá ser
imediatamente empossada, não sendo possível, nos 10 (dez) dias subsequentes
á eteição;

f) O presidente da Associação responde interinamente pela entidade, até que a
nova Diretoria Executiva seja empossada ou quando, por motivo de relevância as
eleições não se realizarem.

§ 2' - O contido no parágrafo anterior é regra base para as eleições, sendo seu
procedimento regulado pelo regimento interno.
VIII - Deliberar sobre substituição de membro da Diretoria Executiva ou Conselho Fiscal, em
caso de renúncia, afastamento justificado ou qualquer outro fato ou impedimento do pleno
exercício do mandato.

IX - Homologar o Programa Administrativo proposto pela Diretoria Executiva;
X - Homologar a tabela de empregados proposta pela Diretoria Executiva;
XI - Fixar as contribuições percentual sobre a receita arrecadada dos Municípios associados
para que sejam atendidas as despesas de custeio, bem como para atender a formação de
patrimônio da Associação;
XII - Homologar o relatório geral e a prestação de contas anual da Diretoria Executiva da
Associação;
Xltl - Deliberar sobre os assuntos de interesse dos Municípios Associados e ou da
Microrregiâo.
XIV - Deliberar sobre a responsabilidade do presidente e dos membros nas obrigações
sociais da associação.

Art. 13 - As deliberações da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, serão
operacionalizadas pela Diretoria Executiva.
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Art 14 - Para as deliberações a que se referem os incisos I. II. Vil e VIII dfeartiggi^^'' f!
é exigido o voto concorde de dois terços (treze) dos associados à assembléia espècj3t^li?Jl^_\^_^
convocada para esse fim. nâo podendo ela deliberar, em primeira convocaçâoss^m a /
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço (sete) nas convocaçQfiS."-^ /
seguintes.

Art 15 - Nas eleições somente terão direito a voto o Prefeito ou seu vice-prefeito,
devidamente constituído para esse fim.

Art 16 - A qualidade de associado é intransmisslvel, e è dever de todo Associado
velar pelo efetivo cumprimento do disposto no presente estatuto.

Art. 17 - Faculla-se á Assembléia Geral, tomar as decisões por maioria simples,
exceto nos casos previstos no artigo 12. incisos I, II, VII e VIII deste Estatuto.

Art. 18 - Poderão participar da Assembléia Geral vereadores dos Municípios,
pessoas, representantes de órgãos públicos, em especial os convidados pela Diretoria
Executiva da Associação, todos sem direito a voto. ^

Art 19 - A Assembléia Geral pode ser Ordinária ou Extraordinária, ambas devendo
serem convocadas com 03 (três) dias de antecedência por meio de fax. telefone ou outro
meio eletrônico.

§ 1® - A Assembléia Geral Ordinária será realizada bimestralmente;
§ 2® ■ A Assembléia Geral Extraordinária será convocada sempre que houver matéria de
relevância a ser deliberada e. pode ocorrer por iniciativa do presidente da Associação ou a
pedido de, pelo menos, 03 (três) Municípios associados.
§3° - Os Municípios interessados em solicitar a convocação da Assembléia Geral
Extraordinária deverão fazê-lo por escrito, em requerimento dirigido ao Presidente da
Associação, descrevendo no requerimento os motivos que deram causa ao pedido, bem
como indicar neste a matéria a ser deliberada,

Art 20 - A Assembléia Geral poderá constituir comissões especiais para apreciar as
proposições a serem deliberadas em plenário.

Parágrafo Único - Poderão participar dos trabalhos destas comissões, os técnicos
nas matérias relacionadas com as proposições encaminhadas a Assembléia Geral. ^

Art. 21 - Compete à Comissão da Assembléia Geral:
I - Emitir pareceres sobre os assuntos para o qual foi constituída:
II - Sugerir emendas ás proposições;

CAPITULO V

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art 22 - A Associação de Municípios do Norte do Paraná é administrada pela
Diretoria Executiva.

Art. 23 - A Diretoria Executiva é composta por:
I - 01 (um) Presidente. 01 (um) vice-presidente. 01 (um) Diretor financeiro, todos sem
remuneração.
II - 01 (um) secretário administrativo e 01 (um) secretário técnico, ambos de livre indicação,
nomeação ou contratação do Presidente da Associação, ou por quem o represente no caso
de falta.



§ 1» - No caso de falta, vacância ou Impedimento o Presidente será substituícfo^^çt.Vt^^,
presidente, e na falta deste pelo Diretor Financeiro iiíWíS^S^'"
§ 2» - Em caso de renúncia, afastamento justificado ou qualquer outro fato ou
do pieno exercício do mandato do Diretor Financeiro, a Assembléia Geral devetç^lt^r .
sua substituição, para que não seja convocada novas eleições. -

ArL 24 - A Diretoria Executiva será assessorada pelas secretarias técnica e
administrativa.

Art. 26 - São Atribuições do Presidente da Diretoria Executiva:
I - Representar a sociedade ativa e passiva, judiciai ou extrajudicialmente.
II - Representar Administrativamente a Associação;
111-Zelar pelo efetivo cumprimento deste Estatuto;
IV - Dirigir e encaminhar aos órgãos competentes as reivindicações da Associação ou dos
Municípios Associados; . ,
V - Firmar convênios, acordos ou contratos com entidades publicas ou privadas.
VI - Supervisionar os trabalhos das secretarias;
Vil - Encaminhar resoluções da Assembléia Geral para estudo e pronunciamento das
secretarias ou comissões; _ ^ ^ ^
VIII - Constituir grupos de trabalho com objetivos específicos e duração temporária, com a
participação de elementos da secretaria técnica e dos municípios bem como técnicos das
respectivas áreas; ^ , r»-,IX-Contralar pessoal técnico e administrativo em numero aprovado pela Diretoria.

X - Solicitar sejam postos a disposição da Associação, sen/idores dos Municípios

X?-°Contratar empresas especializadas para prestação da assessoria técnica, atendidos os
requisitos de iei; . ^ a • «
XII - Autorizar pagamentos e movimentar os recursos financeiros da Associação, através de
cheques bancários nominais, exigindo-se o concurso do Diretor financeiro.
XIV - Gerir o patrimônio da Associação;
XV - Convocar a Assembléia Geral, nos termos deste Estatuto; • u .j
XVI - Receber as proposições dos Municípios Membros para que sejam encaminhados á
Assembléia Geral Ordinária; . a ^ u .
XVII - Prestar contas à Assembléia Geral, no fim de mandato, através de balanço e relatório
de sua gestão administrativa e financeira, com o parecer do conselho fiscal.

Art 26 - São atribuições do Vice-Presidente;
I - Assumir a presidência da Associação, na falta do Presidente, desempenhando as
atribuições que lhe são inerentes.

Art. 27 - Compete ao Diretor Financeiro:
I - Movimentar, em conjunto com o presidente da Diretoria Executiva, as contas bancárias e
os recursos financeiros e promover e executar as atividades da AMUNOP;
II - Promover a arrecadação de recursos financeiros e despachar expedientes da AMUNOP;
ill. Outras competências atribuídas pelo presidente da Associação,

CAPITULO VI

DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

ArL 28 - A secretaria administrativa é o órgão da Diretoria Executiva responsável
pelos serviços administrativos da Associação.
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Art. 29 - Compete ã secretaria administrativa supervisionar, coordencfpe a
serviços relativos ao expediente. «

Ari 30 - São atribuições do secretário administrativo;
I - Organizar, supervisionar, os serviços de expediente;
n - Despachar os requerimentos e documentos dirigidos a Associação;
III - Promover a arrecadação de recursos financeiros;
IV - Assessorar e orientar diretamente o Presidente da Diretoria Executiva e o Diretor

Financeiro acerca da movimentação de recursos financeiros da Associação.
V - Dar divulgação às deliberações da Assembléia Gerai, com prévia autorização do
Presidente da Associação;
VI - Colaborar com o Presidente na elaboração do relatório geral de atividades, bem como
na prestação de contas a serem apresentadas na Assembléia Geral;
VII - Secretariar redigindo em livro próprio as deliberações exaradas nas reuniões da
Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária da Associação, da seguinte forma:

a) O secretário (a) deverá transcrever em livro ata as deliberações exaradas nas
Assembléias ou reuniões, que terá seu conteúdo propagado na assembléia ou
reunião subsequente e submetido á aprovação, devendo após ratificação ou
aprovação, ser assinado pelo secretário e presidente, fazendo parte da ata o livro de
presença;

b) A ata também deverá ser digitalizada e arquivada;
c) O livro de presença deverá ser assinado em toda assembléia ou reunião e fará parte

integrante das atas;
d) As atas das reuniões ou assembléias poderão ser fornecidas a sócios interessados

ou a terceiros mediante autorização do presidente;
e) As atas de transmissão de cargo deverão ser levadas a registro.

VIII - Executar outras tarefas atribuídas pelo Presidente;

CAPITULO VII

DA SECRETARIA TÉCNICA

Art. 31 - A secretaria técnica é órgão responsável pela prestação de assistência
técnica aos Municípios associados, nas atividades meio e fim de suas Prefeituras, bem
como demais atribuições conferidas dentro dos objetivos da Associação.

Art 32 ~ A secretaria técnica contará com profissionais especializados nos
diferentes campos de atividades de sua competência.

Art 33 - É de competência da secretaria técnica:

g  Prestar assistência técnica aos Municípios Associados com relação a:
I • Nas atividades meio de suas Prefeituras;

a) Organização administrativa;
1} Organização e padronização dos serviços públicos municipais;
2) Reorganização administrativa;
3) Racionalização de métodos de trabalho;
4) Outros;

b) Administração financeira e orçamentária:
1} Legislação tributaria;
2) Cadastro fiscal;
3) Proposta orçamentária;

v/'
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4) Obtenção de recursos exíramunicipais; \
5) Plano de Investimentos: \ \ ̂
6) Outros; ■ .

c) Administração de pessoal:
1) Estatutos de servidores municipais;
2) Planos de cargos e carreira na administração publica;
3) Planos de pagamentos;
4) Programas de treinamento de servidores municipais;
5) Concurso Público e Teste Seletivo;
6) Outros;

d) Administração;
1) Concorrência pública;
2) Tombamentos;
3) Outros;

e) Contabilidade:

1) Assistência Contábil;
2) Assistência para informatização de setores de contabilidade;
3) Auditoria contábil;
4) Outros;

f) Consultoria Jurídica:
1) Assistência jurídica;
2) Projetos de Lei;
3) Emissão de pareceres;
4) Outros;

c) Urbanismo:

1) Piano diretor;
2) Código de obras;
3) Código de posturas;
4) Outros;

II - Nas atividades fim de suas Prefeituras:
a) Recursos Naturais e Agropecuária:

1) Aproveitamento de recursos minerais;
2) Ajuste de convênios com órgão públicos para assistência e

fomento agropecuário;
3) Incentivo a educação ambiental, para uso radonal e adequado do

solo;

4) Outros;

b) Energia Elétrica:
1) Incentivo a eletrificação urbana e rural;
2} Solicitação de financiamento de projetos de eletrificação
3) Outros;

c) Transportes e Comunicações:
1} Planos rodoviários Municipais;
2) Constituição de fundos especiais para aquisição de equipamentos

rodoviários;

o



3) Encaminhamento, ao órgão competente, os projetos detmâàoH^s^J
ria55 malhaft uiáriaia rine mi inir«Inirto' \- \ / itfdas malhas viárias dos municípios; V \ / í'

4) Planos de comunicação telefônica;
5) Solicitação junto as empresas públicas ou concessíonânas,

melhorias no serviço telefônico; /

d} Obras Públicas:
1) Projetos de edifícios públicos;
2) Outros;

e) Educação e Cultura:
1) Planos educacionais municipais;
2) Treinamento de professores municipais;
3) Outros;

f) Saúde pública:

1) Levantamento das condições de saúde da população;
2) Coordenação de projetos com órgãos públicos municipais,

estaduais e federais;
3) Outros:

g) Saneamento:
1) Construção de projetos de melhoria no saneamento das

populações dos municípios;
2) Outros;

h) Assistência Social:
1) Diagnostico das condições sociais e assistenciais do Município;
2} Projetos de obras assistenciais;
3) Outros;

I) Habitação:
1) Projetos de núcleos habitacionais;
2) Estudo dos problemas habitacionais, bem como proposição de

soluções;
3) Outros;

j) Serviços Urbanos:
1) Planos de abastecimento urbano;
2) Assistência aos Municipios em projetos de construção de

matadouros, feiras e espaço de eventos;
3) Outros;

III - Organizar sistemas de dados e informações básicas de interesse para elaboração de
programas setoriais pelos poderes públicos;
IV - Realizar estudos, planos e projetos de interesse regional dentro dos objetivos da
Associação;
V - Promover a região através de ampla divulgação;
VI - Promover o intercâmbio técnico administrativo entre os Municipios Associados através
de seminários, conferências, reuniões para o estudo de soluções conjuntas para os
Municípios;
Vil - Assessorar os Municípios integrantes sobre as normas de órgãos públicos;
VIII - Emitir pareceres sobre assuntos especializados que lhe forem submetidos;
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IX- Executar outras atribuições dentro dos objetivos da Associação; l\s' ̂ '\*l

Art. 34 - São atribuições do secretário técnico; , . , ...MLy
I - Organizar e supervisionar os serviços da secretaria técnica, zelando pela eficiência dds
mesmos; /
II - Determinar a prestação de assistência técnica aos Municípios Associados; ( .
III - Organizar os grupos de trabalho incumbidos de estudar os problemas administrativW'
municipais, bem como. os problemas socioeconômicos da região;
IV - Elaborar programa de trabalho da secretaria técnica;
V - Solicitar ao Presidente a contratação de técnicos, para que sejam postos a disposição
da associação e aos municípios Associados;
VI - Propor ao presidente a formulação de convites a técnicos de órgãos estaduais,
federais, entidades privadas ou profissionais liberais para participarem dos grupos de
trabalho;

VII - Estabelecer intercâmbio de natureza técnica entre a Associação e entidades públicas e
Privadas:

VIII - Colaborar com o Presidente na elaboração de relatórios apresentados à Assembléia
Geral;
IX - Promover a região através de ampla divulgação, zelando pela imagem de seus sócios e
da Instituição;
X - Executar demais tarefas que venham a ser atribuídas pelo Presidente da Associação;

CAPITULO VIII

DO CONSELHO FISCAL

ArL 35-0 conselho fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos, sendo;
I - 01 (um) presidente e 02 (dois) fiscais.

Art. 36-0 mandato dos membros do conselho fiscal é de dois anos.

Art. 37-0 conselho fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por
Lei.

Art. 38 - Os membros do conselho fiscal não têm direito a remuneração pelo
exercido de suas funções.

Art. 39 - Ao conselho fiscal compete:
I - Examinar a prestação de contas do Presidente da associação para posterior
homologação da Assembléia Geral, emitindo parecer sobre a mesma.
II - O Conselho Fiscal, por meio de seu presidente e por decisão da maioria de seus
membros, informará, a qualquer tempo, a Assembléia Geral sobre irregularidade apurada na
escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou patrimonial ou, ainda, a
inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.

CAPITULO IX

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 40 - São fontes de recursos da Associação de Municípios do Norte do Paraná:
I - Dotação orçamentária nunca inferior a 0,5% (zero virgula cinco por cento) da receita de
ICMS arrecadada pelos Municípios Associados;
II - Recursos consignados nos orçamentos Estaduais e Federais;
III - Produtos de operações de créditos;
IV- Recursos provenientes de receita industrial;



V - Recursos eventuais que lhe forem atribuídos:
VI - Outros;

A? oF''-A'

§ 1° - Para o cumprimento das finaildades da AMUNOP, cada Prefeitura as^mà:
contribuirá com uma quota mensal cujo valor será fixado, anualmente, pela Assembléisr
Geral, na forma do disposto no presente Estatuto.

Art. 41 - Os Municípios Associados que não repassarem suas contribuições em dia.
não poderão usufruir os serviços prestados pela Associação.

Parágrafo Único - O prefeito integrante da chapa eleita, terá 60 (sessenta) dias a
contar da posse para regularizar a situação financeira do município que representa junto a
associação quando for constatado a existência de pendências.

CAPITULO X

DO PATRIMÔNIO

Art. 42-0 patrimônio social será constituído das contribuições dos seus sócios, ̂
doações, subvenções, bens móveis, bens Imóveis, títulos e legados.

Art 43 - Nenhum bem pertencente a Associação de Municípios do Norte do Paraná
poderá ser alienado sem a expressa autorização da Assembléia Geral decidida por
aprovação da mínima de dois terços, convocada especificamente para esse fim.

Art. 44 - Em caso de dissolução da Associação, o seu patrimônio será revertido em
benefício dos Municípios Associados, sendo rateado o montante proporcionalmente aos
recursos entregues pelos mesmos á entidade, atendendo as exigências legais aplicáveis.

CAPITULO XI

DO exercício SOCIAL

Art 45-0 exercido social terá a duração de um ano, terminando em 31 de
dezembro de cada ano.

Art. 46 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria e as secretarias
disponibilizarão, com base na escrituração contábil, um balanço patrimonial e a
demonstração do resultado e da origem das aplicações dos recursos.

CAPITULO XII

DA LIQUIDAÇÃO

Art. 47 - A Associação poderá ser extinta em Assembléia Geral convocada para
esse fim, por decisão de dois terços dos Municípios Associados.

Art 48 - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal.

Art 49 - No caso de extinção, competira á Assembléia Geral estabelecer o modo de
liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal que devam atuar durante o período de
liquidação.



CAPITULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

E TRANSITÓRIAS

Art 50 - A reforma estatutária será feita em Assembléia Geral convcc3dà"'^^%lése
fim, com o voto de dois terços dos Municípios Associados em primeira chamada, em
segunda chamada, com quórum nunca Inferior a um terço.

Art 51 - Anualmente deverá ser publicado um relatório geral das atividades da
Associação.

Art 52 - É vedado a Associação dos Municípios do Norte do Paraná, envolver-se
em matérias que não estejam dentre seus objetivos.

Art 53 - Deverá ser elaborado um regimento interno da Associação para formalizar
os tramites administrativos e funcionais da associação e de suas eleições, no prazo de até
30 (trinta) dias, a contar da data da aprovação deste estatuto, devendo ser criada comissão
executiva composta por no mínimo 03 (três) membros para esta finalidade.

Art. 54 - Os Casos omissos decorrentes da interpretação deste Estatuto, serão
decididos pelo Presidente da Associação ou quem este Indicar.

Art. 55 - Os prazos previstos neste estatuto são contínuos, iniciando sua contagem
no dia do ato praticado, exceto disposição em contrário.

Art 56 - Ê permitida a reeleição em todos os casos no presente estatuto.

Art. 57 - Quando se tratar de ano eleitoral, serão também notificados, convocados
quando necessário, para participarem do pleito os novos candidatos declarados eleitos ao
cargo de prefeito e vice pelo TSE ou dependendo do período os já diplomados.

Art. 58-0 presente Estatuto, substitui o anterior e entrará em vigor na data de sua
aprovação pela Assembléia Geral.

Comélio Procópio/26 de agosto de 2016.

/■\\i')A /
Cléa MáTciKBdrf^rues De Oliveira

Prbáídentdr^ AMUNOP

Cj^lo fípmbirifBérnardo Filho^dv^djí^ÀB/PR 48,737
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SINTEGRA/PR - Consulla Pública ao Cadastro

Serviço:

Data I Hora:

Motivo:

Recomendação:

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Sua solicitação não pode ser atendida
SINTEGRA - Consulta Empresa
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ATA OE ElEIÇAO E POSSE DA OIRETORIA EXECUTIVA E CONSEINO FISCAL DA^»^
ASSOCIAÇ&O DOS MUNICÍPIOS DO NORTE 00 PARANÁ-AMÜNOP

Aos 06 de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 19:30 horas, reuniram-se no
Centro Cultural Gerson GerdulII, em SertaneJa/PR, os prefeitos e representantes dos
munidplos da AMUNOP, conforme lista de presenças. O presidente da Amunop, Amln
José Hannouche, presidindo a reunião, iniciou convidando para compor a mesa o
Deputado Estadual Luiz Cláudio Romanelll, o prefeito anfitrião Jamison Donizeti da

Silva, o representante do Deputado Estadual Pedro Lupíon, Makoto Mlyamoto, Pastor
Everaldo, Vereador Galego, o prefeito Glmerson de Jesus SubtII, o prefeito Alessandro
Ribeiro e o prefeito Carlos Tamura. Após as considerações iniciais, foi nomeado pare o
presente ate Prefeito Glmerson de Jesus Subtll, foi oportunlzado aos prefeitos e
representantes dos municípios momento para apresentação de chapas para a eleição
da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Amunop, havendo somente sido inscrita a
chapa "Construindo o Futuro", tendo como presidente o Dr. Jamison Oonizeti da Silva,
Prefeito Municipal de Sertaneja/PR, Em virtude da existência de chapa única para
rancorrer à eleição, foi sugerido que fosse realizada a eleição por aclamação, o que foi
aceito por todos os membros presentes a reunião. Na oportunidade o presidente
nomeado para o ato, o prefeito Glmerson de Jesus Subtll para conduzir o processo de
eleição, fez a leitura da composição da chapa, formada pelo Presidente iamlson
Donizeti da Silva, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G
n. 4.988.937-2 e Inscrito no CPF/MF sob n. 67$.900.769-04, residente e domiciliado na
Rua Machado de Assis, 973, em Sertaneja/PR, VIce-PrcsIdente Amln José Hannouthe,
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de identidade R.G n. 3.103.928-2 e
CPF/MF sob n. 521.746.549-20, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, 169, em
Comélio Proc6pIo/PR, Diretor Financeiro Alessandro Ribeiro, brasileiro, casado,
prefeito municipal, portador da Cédula de Identidade R.G n. 6.230.660-2 e inscrito no
CPF/MF sob n. 032.818.799-26, residente e domiciliado na Rua Vereador Júlio da Silva,
84, em Leópolis/PR e do Conselho Fiscal, composto pelo Presidente Uno Martins,
brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Cédula de Identidade R.G n.
4.791.908-8 e Inscrito no CPF/MF sob n. 107.504.529-00. residente e domiciliado na
Rua Eurípedes Rodrigues, 812, em Bandeirantes/PR e fiscais, Wanderley Martins
Ferreira, brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Cédula de Identidade R.G
ft. 1.417.328 e Inscrito no CPF/MF sob n. 327.088.749-34, residertte e domiciliado na
Rua Jaime Canet, 474, em Santo Antonio do Paralso/PR e Carlos Tamura. brasileiro,
casado, prefeito municipal, portador da Cédula de Identidade R.G n. 2.020.945-3 e
Inscrito no CPF/MF sob n. 999.831.689-87, residente e domiciliado na Rua Uno Nardln,
600, em Ur8l/PR.Sendo então aclamada como vencedora das eleições da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal para o biênio 2019/2020. Ato continuo o Presidente
empossou a nova diretoria da Amunop. As prestações de contas deverão sA
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apresentadas até a primeira quinzena de janeiro de 2019 pela antiga OIretorla
Executiva, ao presidente eleito Jamlson OonizetI da Silva. Após as considerações peto
Presidente nomeado para o ato, o novo presidente Jamlson Donlzetl da Silva
agradeceu a união dos prefeitos em torno de uma ónica chapa e assumiu o
compromisso de lutar pela região em nome da Assodação do Municípios do Norte do
Paraná - Amunop, discorrendo sobre sua proposta de trabalho frente a associado.
Não havendo mais nada a tratar, fòl dada pot^^cerrada Reunião pelo presidente
eleito, lavrando-se a presente ata por mbn Emersa cjÁvaX Fonseca nomeado
secretário ad-hoc, que assino a presente / , anexando a lista de
presentes, (prefeitos, vlce-prefeltos e dema^resentes) ̂reunião.

Documentos anexos:

lista de presença
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAl

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ ~ AMUNOP k

Aos 06 de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 19:30 horas, reuniram-se

Centro Cultural Gerson Gerdulll, em Sertane]a/PR, os preFeltos e representantes dos

municípios da AMUNOP, conforme lista de presenças. O presidente da Amunop, Amin

José Hannouche, presidindo a reunião, iniciou convidando para compor a mesa o

Deputado Estadual Luiz Cláudio Romaneilí, o prefeito anfitrião Jamison Donizeti da

Silva, o representante do Deputado Estadual Pedro Lupion, Makoto Mlyamoto, Pastor

Everaldo, Vereador Galego, o prefeito Gimerson de Jesus Subtil, o prefeito Alessandro

Ribeiro e o prefeito Carlos Tamura. Após as considerações iniciais, foi nomeado para o

presente ato Prefeito Gimerson de Jesus Subtil, foi oportunizado aos prefeitos e

representantes dos municípios momento para apresentação de chapas para a eleição

da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Amunop, havendo somente sido inscrita a

chapa "Construindo o Futuro", tendo como presidente o Dr. Jamison Donizeti da Silva,

Prefeito Municipal de Sertaneja/PR. Em virtude da existência de chapa única para

concorrer à eleição, foi sugerido que fosse realizada a eleição por aclamação, o que foi

aceito por todos os membros presentes a reunião. Na oportunidade o presidente

nomeado para o ato, o prefeito Gimerson de Jesus Subtil para conduzir o processo de

eleição, fez a leitura da composição da chapa, íormada pelo Presidente Jamison

Donizeti da Silva, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G

n. 4.988.937-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 676.900.769-04, residente e domiciliado na

Rua Machado de Assis, 973, em Sertaneja/PR, Vice-Presidence Amin José Hannouche,

brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de identidade R.G n. 3.103.928-2 e

CPF/MF sob n. 521.746.549-20, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, 169, em

Cornéilo Procópio/PR, Diretor Financeiro Alessandro Ribeiro, brasileiro, casado,

prefeito municipal, portador da Cédula de Identidade R.G n. 6.230.660-2 e inscrito no

CPF/MF sob n. 032.818.799-26, residente e domiciliado na Rua Vereador Júlio da Silva,
84, em Leópolis/PR e do Conselho Fiscal, composto pelo Presidente Uno Martins,

brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Cédula de identidade R.G n.

4.791.908-8 e inscrito no CPF/MF sob n. 107,504.529-00, residente e domiciliado na

Rua Eurípedes Rodrigues, 812, em Bandeirantes/PR e fiscais, Wanderiey Martins

Ferreira, brasileiro, casado, prefeito inunicipal. portador da Cédula de Identidade R.G

n. 1.417.328 e inscrito no CPF/MF sob n. 327.088.749-3'l. residente e domiciliado na

Rua Jaime Canet, 474, em Santo Antonio do Paiaiso/PR e Carlos Tamura, brasileiro,

casado, prefeito municipal, portador da Cédula de identidade R.G n. 2.020.945-3 e

inscrito no CPF/MF sob n. 999.831.689-87, residente e domiciliado na Rua Lino Nardin,

600, em Uraí/PR. Sendo então aclamada comu vencecluru das eleições da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal para o biênio 2019/2020. Aiu continuo o Presidente

empossou a nova diretoria da Amunop. As prestações de contaas deverão ser



apresentadas até a primeira quinzena de janeiro de 2019 pela antiga Diretoria
Executiva, ao presidente eleito Jamison Donizeti do Silva. Após as considerações pelo
Presidente nomeado para o ato, o novo presidente Jamison Donizeti da Silva

agradeceu a união dos prefeitos em torno de uma única chapa e assumiu o
compromisso de lutar pela região em nome da Associação do Municípios do Norte do

Paraná - Amunop, discorrendo sobre sua proposta de trabalho frente a associação.
Não havendo mais nada a tratar, foi dada poM^errada a reunião pelo presidente
eleito, lavrando-se a presente ata por mim^mersonpaj^zal Fonseca nomeado
secretário ad-hoc, que assino a presente j ' , anexando a lista de
presentes, (prefeitos, vice-prefeitos e demais presentes) a (eunião.

Documentos anexos:

Lista de presença

PROT.trOOOUSI

UVRO W.Oí FLS

REGISTRO CIVIL i'
NILSOR FUMEOAU LOm <
CORNÉIJPROCÕpy. E

REGISTRiifOOOOm
{Ex-r ODí D) j \
UVROA :*0I?-F1ÍS2I2/
AVERBAI itO;2l/ I

3 i^ópio.O? dejaneiro flc 20 lá.

NILSON FUMEGALI LOPES VIL.W

SELODIOITAL: >bWcD^sCCK.i«UÍI

LECisnuoòn

^OAS jurídicas
|LAR-RBCIÍT1tAD0ll
ITADO DO PARANÁ

EMOLUMENTOS

ATOS

Rc^cm
Fuflr^ui
RionpcA
DísuTAjcp
ISS

FADE?

TOTAL»

I-bOiOC irapyAmw.&nupmccin br

/f ot



^  i
I  "W

Lista de presença - Reunião Ordinária da Amunop - dia 06 de Dezembro de 2019.

Abatia

Bandeirantes

Cornélio Procópio

Congonhinhas

Itambaracl"

Leópolis

Nova Ar
^ /ríc/da Colina

Nove Fátima

Nova Santa bárbara

Rancho Alegre

Ribeirão do Pinhal

Santa Amélia

Santa Cecília do Pavj

Santa Mariana <

Santf . Antônio do P^áiso
/

São Jeronimo da Serra

São Sebastião de Amoreira

Sapopema



^'1p " '*W associação dos municípios do norte do "
V> l

Ata de reunião da Associarão de Muntcinlos do Norte do Paraná-'-te^
Amunop.

Aos dias 26 (vinte e seis) de agosto de 2016 sexta-feira
reuniram-se na sede da Amunop em Cornéiio Procopio os
prefeitos associados conforme lista de presença. ®
reunião com primeira chamada às 9 horas e a segunda 9:30
horas Na ausência da presidente Cléa Márcia Bernardes de
Oliveira, prefeita do Município de Leópolis. o prefeito Nilson
Xavier conduziu a reunião e já com quorum suficiente coloca
em discussão a aprovação do novo Estatuto e Regimento
interno da Amunop com fundamento do artigo 50 do Estatuto.
Com aprovação unanime de todos os presentes. Dessa forma o
presidente determinou que se tomasse as^
providências para registro do estatuto e publicação. Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião. A ata segue
assinada prefeito que Presidiu a assembléia, por mim
secretária e rubricada peio ̂ vogado da Associaçá^N

Nilson Xavier

Prefeito de Nova Fátima

Khelly \^|fôÊÍtfíde Melo
Secretária

Cláudio TrombFiii Bernardo Filho
Advogado — OÀB/Pr 48.737
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 021415789-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.058.134/0001-63
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/06/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
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